
 

 

 

 

 

 

Identificação da empresa  
 

MM – Gestão Partilhada, E.P.E. 
Rua do Grilo, n.º 84 – 1950-146 LISBOA 
Telf: 218 611 000 – Fax: 218 611 010 
NIPC: 513 417 839 
e-mail: geral@mmepe.pt / site: www.mmepe.pt 

 

Missão  
 

A MM, E.P.E., tem por objeto a prestação de serviços às Forças Armadas, que se 
subsumem na atividade de reabastecimento de víveres, fornecimento de alimentação 
confecionada e gestão de messes militares. 
 
Para o desenvolvimento da sua atividade, a MM, E.P.E., centraliza, otimiza e racionaliza a 
aquisição de bens e serviços e disponibiliza serviços de logística, possuindo 
competências em matéria de compras, procedimentos pré-contratuais, contratação 
pública, logística interna, pagamentos e monitorização de desempenho. 
 

 

Objetivos  
  

No quadro da missão que está cometida à MM, E.P.E., esta deverá prosseguir as 
seguintes linhas de orientações estratégicas: 

 Assegurar a continuidade das atividades consideradas estratégicas pelo Exército; 

 Reorganizar a estrutura, adequando-a à realidade dos serviços a prestar; 

 Implementar uma maior eficiência e racionalização na utilização dos recursos; 

 Aperfeiçoar continuamente os processos internos; 

 Prosseguir a sustentabilidade económico-financeira das operações; 

 Promover a certificação no âmbito do cumprimento das boas práticas de segurança 
alimentar; 

 Manter um diálogo estreito com o Exército e eventualmente com os outros ramos 
das Forças Armadas, com vista a identificar novas oportunidades de negócio, 
propondo modalidades de prestação de serviços e atividades compreendidos no seu 
objeto ou relacionados com as suas atribuições, passíveis de serem consideradas 
sustentáveis e de virem a constituir-se de interesse para o Exército, ou para outros 
clientes nacionais e/ou estrangeiros, militares e/ou civis, adotando metodologias de 
análise custo-benefício. 

 

 

Políticas da Empresa 
 

No desenvolvimento da sua atividade, a MM, E.P.E., os seus dirigentes, trabalhadores e 
colaboradores, comprometem-se, no desempenho das suas respetivas funções, a 
assumir um comportamento profissionalmente rigoroso, materializado nos seguintes 
princípios: 

 Responsabilidade – orientar a sua atuação para a consecução dos objetivos 
definidos e determiná-la pelo cumprimento escrupuloso das responsabilidades 
individuais; 

 Profissionalismo – realizar com zelo o trabalho que lhe foi confiado gerindo 
racionalmente os recursos existentes e utilizando diligentemente os equipamentos e 
instalações da MM, E.P.E., de modo a que a prestação dos diversos serviços seja 
exemplar. 
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 Aperfeiçoamento – procurar desenvolver e atualizar as suas competências, tendo em 

vista não só a melhoria das suas capacidades profissionais individuais, mas também 
das equipas de trabalho em que estiver integrado e da entidade no seu conjunto. 

 Colaboração – contribuir para a criação e manutenção de um bom clima de trabalho 
nomeadamente, pela colaboração e cooperação mútuas, sabendo ouvir e respeitar 
as intervenções dos superiores hierárquicos ou dos seus colegas, incentivando e 
apoiando o bom desempenho profissional de todos; 

 Confidencialidade – não divulgar os factos e informações de que tenham 
conhecimento no exercício das suas funções, assim como não usar essas 
informações em proveito pessoal ou de terceiros. 

 
 

Obrigações de Serviço Público  
 

A MM, E.P.E., rege-se pelo Regulamento Interno e pela seguinte legislação: 

 Decreto-Lei n.º 11/2015, de 26 de janeiro – diploma de criação da MM – Gestão 
Partilhada, E.P.E., e de aprovação dos seus Estatutos; 

 Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro - Regime Jurídico do Sector Empresarial do 
Estado; 

 Código das Sociedades Comerciais 

 Outras normas especiais e gerais decorrentes do seu objecto social e da lei. 
 

 

Termos Contratuais da Prestação de Serviço Público 
 

A MM, E.P.E., desenvolve a sua atividade tendo subjacente o cumprimento dos objetivos 
estratégicos definidos pela tutela, nos termos do art.º 5.º dos seus Estatutos, aprovados 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 11/2015, de 26 de janeiro. 

 
 

Modelo de Financiamento Subjacente à Prestação de Serviço 
Público 

 
A MM, E.P.E., desenvolve a sua atividade tendo por base as receitas próprias geradas 
com a prestação de serviço, em especial no cumprimento do seu quadro de missão junto 
do Exército.  
 
  


